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Indicação Nº 357/2024

Súmula: Indico ao Governo Municipal, na pessoa 
do Prefeito Igor Soares, estudos para implantação 
de um Parque Municipal na região de Amador 
Bueno – Itapevi – São Paulo.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja oficiado ao 
Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Igor Soares, para que solicite ao Órgão Municipal 
competente, estudos para implantação de um Parque Municipal na região de Amador Bueno – 
Itapevi – São Paulo.

Justificativa

Senhor Presidente: -
Senhoras e Senhores Vereadores: -  
  Os parques municipais desempenham um papel fundamental na qualidade de vida das 

comunidades. Eles são espaços públicos projetados para oferecer áreas verdes e de lazer 

acessíveis a todos os moradores de uma cidade. A importância desses parques é multifacetada 

e abrange aspectos ambientais, sociais, de saúde e recreativos. Desempenhando um papel 

crucial na preservação e melhoria do meio ambiente urbano. Em meio a um ambiente cada vez 

mais urbanizado, os parques fornecem um refúgio verde que ajuda a contrabalançar os efeitos 

negativos da urbanização, como a poluição do ar e sonora. Além disso, os parques municipais 

contribuem para a saúde e o bem-estar dos cidadãos. Eles oferecem oportunidades para a prática 

de atividades físicas, como caminhadas, corridas, ciclismo, entre outros. Essas atividades são 

essenciais para combater o sedentarismo e promover um estilo de vida saudável. A exposição 

à natureza e ao ar livre também tem benefícios comprovados para a saúde mental, reduzindo o 

estresse e melhorando o humor. Além dos benefícios mencionados, os parques municipais 

também valorizam as áreas ao seu redor. A presença de um parque em uma região pode 

aumentar atrair investimento, contribuindo para o desenvolvimento econômico local e do 

Município. Em 2014 a região de Amador Bueno tinha ¼ da população de Itapevi, que era de 

220 mil habitantes, atualmente podemos dizer que esse número é bem maior, apesar de todo 

trabalho realizado pelo nosso Prefeito Sr. Igor Soares, em diversas áreas e com a criação do 
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Parque Municipal na região central, os moradores dos bairros mais distantes se encontram 

desfavorecidos, e me questionam sobre a possibilidade de expandir o projeto para outras regiões 

do município.   

    Desde já agradeço, e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 07 de fevereiro de 2024.

Donizetti Dias Carvalho
              Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de fevereiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=B325V37R421R1HDB, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: B325-V37R-421R-1HDB
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